JUSTIFICATIVA


Trata-se de Projeto de Lei n°001  de 11 de fevereiro de 2019, de iniciativa do Poder Legislativo, que “Institui a concessão de diárias de viagem aos servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Santana do Deserto e dá outras providências.”, revogando todas as disposições em contrário.

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou à esta Casa O ofício n° 11 /2019 / GAB / MP, para que sejam realizadas as modificações na Lei n° 1.055/2018, para regularidade da normatização do custeio de viagens, na modalidade diária.

O parquet considerou aspectos que não haviam sido inseridos na Lei de Diárias do Poder Legislativo e que possuem extrema relevância.

Sendo assim, no intuito de acatar as considerações supra realizadas e regularizar qualquer vício de legalidade e constitucionalidade que possa existir, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 11 de fevereiro de 2019.
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